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Fundamentação: Art. 8º, §1º, Inciso II, Lei nº 12.527/2011 – LAI e art. 8º, inciso I, “f” do Decreto nº 10.540/2020.

DECLARAÇÃO

A Câmara Municipal não possui recebimento de valores a título de convênios e/ ou transferências
Órgão ou Poder Repassador de recursos: não houve

Número/ano convênio/termo ou ajuste: não houve

Objeto do convênio: não houve

Valor total do convênio: não houve

Valores já repassados com datas: não houve

Vigência do convênio: não houve

Inteiro teor do instrumento do convênio: não houve.

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha

DATA: 31/10/2024

[image: image2.jpg]Casa Legislativa Raymundo Paviani - Rua S3o José, 2.500 - CEP 95.270-000 - Flores da Cunha - RS / (54) 3292.6400





[image: image1.jpg][image: image2.jpg]